
coNFoRME DTSPOE O tNCtSO lV DO ART. 49 0A
LEI oRcÂxrca muMclPAL, DEctlRo etJE

O PRESENTE ATO, FOI PI'BLICADO
EI Jomal Dlârlo,

DA PREF EITUBÀTIUNICTPAL DE
BARRÂ DÕS CO\UEIROS

EM, Jt /88

PREFEITURA
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
GABINETE DO PREFEITO
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( De 12 de novembro de 2008 )

Cria os Conselhos Escolanes nas Unidades de

Ensino da Rede Municipal de Barra dos

Celqueiros.

pREFETTO DO uUxrCÍpIO DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIpE, no uso de sua competência constitucional, nos termos do Aú. 3" nas disposições

Constitucionais e transitorias da Lei Orgânica Municipal do municipio e nos termos desta Lei.

Faço Saber que o plenário aprovou, e eu, sanci no a seguinte Lei:

Art. Lo Ficam criados os Conselhos Escolares nas Unidades de Ensino do município de Barra

dos Coqueiros.

Art. Zo O Conselho Escolar é um orgãa colegiado, constituído nos termos desta Lei pela

Coordenação da Unidade Escolar e por representaÍttes dos segmentos da comunidade escolar.

§1" Entende-se por comunidade escolar, para efeito desta Lei, o conjunto de alunos, pais ou

iesponsáveis pôr alunos, servidores públicos municipais do quadro do magistério e

administrativos, em efetivo exercício nas unidades escolares.

§2. Entende-se por segmento da comunidade escolar cada uma das seguintes categonas:

I - alunos regularmente matriculados;

II - pais ou responsáveis legais pelos alunos;

III - servidores públicos do magistério, em efetivo exercício na unidade escolar;

IV - servidores públicos do quadro administrativo, em efetivo exercício na unidade escolar.

Art. 3o Os Conselhos Escolares exercerão funções consulüvas, deliberativas e fiscalizadoras nas

questões de ordem pedagógicao adminisúativa e financeira, fixadas nesta Lei, resguardados os

jrincípios constitucionais,-as disposições legais e as diretrizes da política educacional da

Secretaria Municipal de Educação.

§1" Os Conselhos terío caríter de Unidades Executoras para fins de atendimento às normas do

Ministerio de Educação no que tange à transferência de recursos.
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§2" Para a finalidade a que se reporta o parágrafcr anterior o Poder Executivo editará Decreto

estabelecendo os procedimentos necessáriàs à-adequação dos conserhos Escolares às exigências

emanadas do Ministério da Educação'

§3" cúerá ao Presidente do conselho Escolar e ao coordenador Geral, mediante competência

delegada do secret#oia) Municipal de Educação, a movimentação dos recursos financeiros

comó ordenadores de desPesas

Art. 40 As atribuições do conselho escolar deverão ser definidas pelo regimento de cada

úiara. Escolar, devendo entre elas, obrigatoriamente, constar pelo menos as segumtes:

I - Elaborar Estatuto de acordo com as noÍrnas da secretaria Municipal de Educação e legislação

vigente;

II - propor mecanismos de participação efetiva e democrática da comunidade escolar no âmbito

das funções dos Conselhos;

III - Aprovar o Plano Anual, elaborado pela Equipe de coordenação com a participação da

Comunidade Escolar, sobre as questões administrativas' financeiras e pedagógicas;

IV - Avaliar, periodiCa e sistematicamente, as informações referentes ao uso dos recu§os

financeiros, u quaúàe dos serviços prestados na unidade Escolar e os resultados pedagogicos

obtidos;

V - Coordenar a elaboração ou alteração do regimento escolar;

VI-Convocarreuniõesordináriaseextraordinárias,quandocouber,

vII - coordenar o pÍocesso participativo de discussões da comunidade escolar e deliberar

arterações ro .u*iffi n.aquilo qr".ry, utriuuição da unidade, respeitadas a legislação ügente e

* aii.ttirts da Secretaria Municipal de Educação;

VIII . Definir o calendário escolar, observada a legislação ügente e as diretrizes da Secretaria

MuniciPal de Educação;

IX - Aprovar o plano de aplicação e a prestação de contas dos recursos financeiros da unidade

Escolar;

X - Recorrer a instâncias

no regimento escolar;

superioresnasquestõesquenãosejulgaraptoadecidirenãoprevtstas
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Xl - Zelu pelo cumprimento à Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, com base na

Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

X11 - Resguardar o cumprimento do ECA, orientando a comunidade escolar na Defesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. So O número de membros do Conselho Esc«llar de cada Unidade será definido segundo os

critérios estabelecidos no Quadro Anexo.

\'/ 
§1" Cada um dos segmentos da Unidade Escolar terá 0l (um) suplente, a quem competirá

iubstituir o titular em caso de impedimentos ou completar o mandato do titular em caso de

vacância;

§2" Caso algum os segmentos da comunidade escolar venha a ter sua representação diminuída, o

Conselho providenciará em até 30 (trinta) dias a eleição de novo representante;

§3. O Conselho Escolar elegerá seu presidente entre os membros que o compõem, o qual deverá

possuir capacidade plenanos termos da Lei Ciül'

Ar{. 6o As Unidades Escolares Municipais deverão contar com um Conselho escolar no prÍEo

máximo de 0l (um) ano, a contaÍ da data da publicação desta lei ou do efetivo início de

funcionamento de novas Unidades escolares'

ArS. 7" A Coorden ação da Unidade Escolar integrará o Conselho Escolar, representada pelo

Coordenador Geral, como membro nato, e, em seu impedimento, por seu substituto legal, o

Coordenador Administrativo e no impedimento deste pelo Coordenador Pedagogico.

Art. g" Todos os segmentos exstentes na comunidade escolar deverão estar representados no

conselho escolar, asúgurada a proporcionalidade de 5tr/o para o conjunto dos segmentos dos

pais e alunos e SOyopara o conjunto dos segmenbs do magistério e servidores administrativos.

§ l" No impedimento legal de membros do segmentos dos alunos püa compor a representação

estabelecidâ no caput, o percentual de 5oo/o (cinqüenta por cento) será completado,

re spectivamente, por representantes dos p ais'

§ 2" Na inexistência do segmento de servidores administrativos, o percentual de 50Yo (cinqüenta

por cento) será completado por representantes dos membros do magistério.
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Art. 9" O Conselho Escolar deverá reunir-se ordinariamente a cada 02 (dois) meses e,

extraordinariamente, quando for necessário, fazendo sua convocação :

I - Pelo seu presidente;

II - Por soticitação da Coordenação da Unidade Escolar;

III - Por requerimento da metade mais 1 (um) de seus membros.

Art. 10 A função de membro do conselho escolar não será remunerada.

Art. 1l O Conselho Escolar funcionará somente com "quorum" mínimo de metade mais 1 (um)

dos seus membros.

Art. 12 O mandato de cada membro do conselho Escolar terá a duração de 2 (dois) anos, sendo

permitida aPenas uma recondução'

parágrafo único - o mandato dos representanles eleitos para o primeiro conselho Escolar

constituído poderá ter duração diferente do prel'iso no caput deste artigo, 
-a 

fim de que as

eleições subseqüentes respeiiem os prazos definid.s pela Secretaria Municipal de Educação'

Aú. 13 Vacância da função de conselheiro dar-se -â por conclusão do mandato, renúnci4

aposertadori4 desligamento da unidade Escolar ou destituição.

I - o coordenador Administrativo, substituto legal do coordenador Geral, sendo sua vaga

preenchida por eleição no Conselho Escolar;

parágrafo único - o não comparecimento injustificado do membro do conselho a 03 (três)

reuniões ordinárias consecutivas ou a 05 (cinco) reuniões extraordinárias altemadas também

implicará vacância da função de conselheiro'

fut. 14 A eleição doS representantes dos segmentos da comunidade escolar que integrarão o

Conselho Escolar, bem cãmo o a" ,.u, *pí"t'-', realizar-se-à na Unidade Escolar em cada

segmento, por votação direta e secreta, "r -ót.u data, observando o disposto nesta lei'

§ 1" Podem exercer o direito de votar e ser votados:

I - os alunos regulaÍmente matriculados na llnidade

possuem idade igual ou superior a14 (quatotze) anos;

m freqüência regulaÍ, que
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II - Os pais e/ou responsáveis legais pelo aluno;

III - Os servidores do magistério;

IV - Demais servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar no dia da eleição.

§ 2' Ninguém poderá votar mais de uma vez na. mesma Unidade escolar, ainda que represente
segmentos diversos ou que acumule cargos e funções.

§ 3" O procedimento eleitoral para a eleiçâo dos membros do Conselho escolar deverá ser
regulamentado pelo Poder Executivo Municipal no pÍazo de 90 (noventa) dias da edição desta
lei.

Art 15. Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação.

Gabineúe do Prcfeito, 12 de noyembro de 2008.

AIRTON AIO MARTINS
P ito Municipal
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Anexo I - coordenação de unidades Escolares

Números de

alu no s

Matriculado

S
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composição clos )Iembros do couselho escolarTipologia

de

tlnidades

Escolares

Coordenadore

Alu nosPais ott

Responsár'eis

Servidores]{embro do

llagistério

PequenaAté 200

alunos

De 201 a

1000 alunos

Acima de

1000 alunos

pmtrc@infonet-com'br

o2 0l

Média 06 05

Grande 07 06

Total

§

02 0l 0l 07

06 05 01 23

07 06 01 21


